



Projeto de Lei n°        





           08 de julho de 2021.
Denomina via pública Municipal e dá outras providências.
                                     O Vereador de São Pedro Du Sorocaba, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei,
PROPÕE:

Art. 1° - Fica denominada como “RUA HÉLIO FRANCISCO HECLES” a Rua 14 loteamento Praia Branca, neste município.
Art. 2º - O Poder Executivo Municipal tomará as providências necessárias para a execução desta lei.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 08 julho de 2021
DU SOROCABA

VEREADOR - PRESIDENTE

EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA
Nobres colegas
O Sr. Hélio Francisco Hecles, nascido em 08 de julho de 1955 na cidade de Rio Claro SP, residiu no loteamento Praia Branca desde menino, pois seus pais já tinham propriedade a um bom tempo sendo eles os pioneiros daquele loteamento, filho do Sr. Francisco Hecles e Maria Clementina Hecles (em memória).
Hélio era casado com Marilene Leandro Hecles, onde tiveram quatro filhos, sendo eles Alan Hecles, Elen Hecles, Elton Hecles e Karen Hecles.

Exercia a função de pescador, pois o loteamento fica as margens do Rio Piracicaba, onde pescava e vendia peixe fresco na cidade de São Pedro onde todos os conheciam como "Hélio Peixeiro".
Infelizmente em 16 de junho de 2010, já com 54 anos acabou ficando doente, tendo complicações de uma hemorragia hepática, vindo a falecer por infecção generalizada.
Portanto nobres edis, venho por meio deste, pedir que possamos aprovar esta propositura, para que possamos homenagear os familiares do sr “HÉLIO PEIXEIRO”, e que no loteamento fique perpetuado e marcado esse grande homem, um marido batalhador e um pai exemplar. 
Atenciosamente.

DU SOROCABA
VEREADOR - PRESIDENTE
